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criados pela Lei 8694, de 31 de Março de 1978, ou admitidos 
titulares de cargos criados pela Lei 9.160 de 3 de Dezembro de 
1980, da seguinte maneira:

I. Categoria 1 - enquadramento no QPE 18 aos 22 anos de 
magistério municipal, ao profissional de educação portador de 
habilitação para magistério correspondente ao ensino médio;

II. Categoria 3 - enquadramento no QPE 21 aos 22 anos de 
magistério municipal, ao profissional de educação portador de 
habilitação profissional específica para o magistério, correspon-
dente a licenciatura plena.

A Comissão de Administração Pública, no âmbito de sua 
competência, entende que a propositura é meritória e deve 
prosperar, sendo, portanto, favorável.

A Comissão de Educação, Cultura e Esportes, no âmbito de 
sua competência, entende que a propositura é meritória e deve 
prosperar, sendo, portanto, favorável o parecer.

Quanto ao aspecto financeiro, a Comissão de Finanças e 
Orçamento nada tem a opor, tendo em vista que a matéria não 
ofende os dispositivos da lei orçamentária, bem como está con-
dizente com os referendos legais de conduta fiscal. Favorável, 
portanto, é o parecer.

Sala das Comissões Reunidas, em 14/12/2017.
COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
Antonio Donato
Fernando Holiday
André Santos
Alfredinho
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
Toninho Vespoli
Claudio Fonseca
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
Aurélio Nomura
Jair Tatto
Isac Felix
Atílio Francisco
Reginaldo Tripoli

 SECRETARIA DA CÂMARA
 SECRETARIA GERAL ADMINISTRATIVA
PORTARIA 44316/18
NOMEANDO LEONARDO MACHADO MAGLIO, para exercer, 

em comissão, o cargo de Assessor Especial Parlamentar, referên-
cia QPLCG-7, no 26º Gabinete de Vereador.

SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS
DECLARAÇÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO
Isabel Cristina Lopes – TID 17309211
Deferido. Providenciada a declaração solicitada ficando à 

disposição da interessada em SGA-15, pelo prazo de 30 (trinta) 
dias.

Retificação da publicação do dia 09/01/18
Secretaria Geral Administrativa
Leia-se como segue e não como constou:
PORTARIA 44276/18
“EXONERANDO JOSE NILDO ALVES CARDOSO, ..., a partir 

de 05 de janeiro de 2018.”

 SECRETARIA DE APOIO LEGISLATIVO - 
SGP-2

 EQUIPE DE FINALIZAÇÃO DO PROCESSO 
LEGISLATIVO - SGP.23

LEI Nº 16.791 DE 10 DE JANEIRO DE 2018
(PROJETO DE LEI Nº 174/16)
(VEREADOR REIS – PT)

Altera a Lei nº 14.485, de 19 de julho 
de 2007, para incluir no Calendário de 
Eventos da Cidade de São Paulo a Semana 
de Prevenção e Tratamento Multidisciplinar 
das Doenças Decorrentes de Anemia Falci-
forme, a ser realizada na última semana de 
outubro, e dá outras providências.

Milton Leite, Presidente da Câmara Municipal de São Paulo, 
faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo, de acordo com 
o § 7º do artigo 42 da Lei Orgânica do Município de São Paulo, 
promulga a seguinte lei:

Art. 1º O inciso CCLII do art. 7º da Lei nº 14.485, de 19 
de julho de 2007, passa a vigorar acrescido de alínea, com a 
seguinte redação:

“Semana Municipal de Prevenção e Tratamento Multi-
disciplinar das Doenças Decorrentes de Anemia Falci-
forme.” (NR)

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de São Paulo, 10 de janeiro de 2018.
MILTON LEITE, Presidente
Publicada na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 10 de janeiro de 2018.
RAIMUNDO BATISTA, Secretário Geral Parlamentar em 

exercício

LEI Nº 16.792 DE 10 DE JANEIRO DE 2018
(PROJETO DE LEI Nº 220/17)
(VEREADOR AURÉLIO NOMURA – PSDB)

Altera a Lei nº 14.485, de 19 de julho de 
2007, para incluir no Calendário de Eventos 
da Cidade de São Paulo o Dia Municipal de 
Conscientização sobre as Amiloidoses, e dá 
outras providências.

Milton Leite, Presidente da Câmara Municipal de São Paulo, 
faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo, de acordo com 
o § 7º do artigo 42 da Lei Orgânica do Município de São Paulo, 
promulga a seguinte lei:

Art. 1º Fica inserido inciso ao art. 7º da Lei nº 14.485, de 19 
de julho de 2007, com a seguinte redação:

“- 16 de junho:
Dia Municipal de Conscientização sobre as Amiloi-
doses.” (NR)

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de São Paulo, 10 de janeiro de 2018.
MILTON LEITE, Presidente
Publicada na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 10 de janeiro de 2018.
RAIMUNDO BATISTA, Secretário Geral Parlamentar em 

exercício

LEI Nº 16.793 DE 10 DE JANEIRO DE 2018
(PROJETO DE LEI Nº 106/17)
(VEREADOR CLAUDIO FONSECA – PPS)

Altera a Lei nº 14.485, de 19 de julho de 
2007, que consolida a Legislação Municipal 
referente a datas comemorativas, eventos 
e feriados no Município de São Paulo, e dá 
outras providências.

Milton Leite, Presidente da Câmara Municipal de São Paulo, 
faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo, de acordo com 
o § 7º do artigo 42 da Lei Orgânica do Município de São Paulo, 
promulga a seguinte lei:

Art. 1º Fica alterada a redação do inciso CCLXXVI do art. 7º 
da Lei nº 14.485, de 19 de julho de 2007, que passa a vigorar 
com a seguinte redação:

COMISSÃO DE SAÚDE, PROMOÇÃO SOCIAL, TRABALHO 
E MULHER

Rute Costa
Adriana Ramalho
Gilberto Nascimento
Noemi Nonato
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
Jair Tatto
Atílio Francisco
Gilson Barreto
Zé Turin
Isac Félix
Reginaldo Tripoli

PARECER CONJUNTO Nº 2004/2017 DAS 
COMISSÕES REUNIDAS DE ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA; DE SAÚDE, PROMOÇÃO SOCIAL, TRA-
BALHO E MULHER, E DE FINANÇAS E ORÇAMEN-
TO SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 120/2017.

Trata-se de Projeto de Lei, de iniciativa das vereadoras Sâ-
mia Bomfim (PSOL) e Isa Penna (PSOL), que institui o programa 
de atenção humanizada ao aborto legal e juridicamente autori-
zado no âmbito do município de São Paulo.

O programa mencionado neste projeto tem por objetivo 
“instituir no âmbito do município de São Paulo o modelo 
humanizado de atenção às mulheres no aborto legal por meio 
da rede de assistência obstétrica do município que preze pelo 
acolhimento, orientação e atendimento clínico adequado, se-
gundo referenciais éticos, legais e bioéticos, prezando pela 
saúde da mulher”.

O termo “aborto legal” se refere aos seguintes casos:
I. aborto necessário: se não há outro meio de salvar a vida 

da gestante, de acordo com o artigo 128, I do código penal 
(decreto-lei no 2.848. de 7 de dezembro de 1940);

II. aborto no caso de gravidez resultante de estupro: se a 
gravidez resulta de estupro e o aborto é precedido de consen-
timento da gestante ou. quando incapaz, de seu representante 
legal de acordo com o artigo 128, II do código penal (decreto-
-lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940);

III. antecipação terapêutica do parto em razão de feto 
anencéfalo (vide ADPF 54)

IV. os abortos autorizados por decisão judicial.
Para fins de execução deste programa, estão previstas as 

seguintes ações:
I. o Poder Executivo oferecerá capacitação permanente da 

equipe de referência do serviço de assistência obstétrica que 
preste atendimento aos casos de aborto legal nos princípios das 
normas técnicas do ministério da saúde;

II. divulgação nas unidades da rede de saúde do município 
de São Paulo das informações previstas nessa lei;

III. a implementação em toda a rede de assistência obsté-
trica do município de São Paulo do atendimento humanizado 
ao aborto legal;

IV. ofertamento de informações às mulheres atendidas 
sobre planejamento reprodutivo pós procedimento;

V. o encaminhamento da mulher à unidade básica de saúde 
referenciada;

VI. oferecimento de atendimento psicológico à mulher e 
aos profissionais de saúde.

VII. a criação de campanhas de educação e sensibilização 
a atenção humanizada ao aborto legal nos moldes das normas 
técnicas cabíveis dirigida aos/as profissionais da rede de assis-
tência obstétrica, e, no que couber, as mulheres atendidas nos 
serviços públicos de saúde.

VIII. a elaboração pelos serviços de saúde aqui tratados de 
protocolos e fluxogramas conforme os preceitos das normas 
técnicas do Ministério da Saúde.

Conforme a justificativa apresentada pelas nobres autoras, 
o projeto em tela tem como referência a campanha realizada na 
cidade do Rio de Janeiro (RJ) denominada “Pra fazer Valer!”, 
e “apresenta as normas técnicas de Prevenção e Tratamento 
dos Agravos Resultantes da Violência Sexual contra Mulheres 
e Adolescentes e Atenção Humanizada ao Abortamento e 
Atenção às mulheres com Gestação de Anencéfalos, todas do 
Ministério da Saúde”, que segundo a sua visão, normatizam 
o atendimento das/os profissionais às mulheres em situação 
de aborto legal no serviço público de saúde. As nobres autoras 
também afirmam que “a presente programa busca inserir no 
ordenamento jurídico municipal os parâmetros trazidos pela 
Norma técnica de atenção humanizada ao abortamento pro-
duzida no Ministério da Saúde no que tange o atendimento ao 
aborto legal no âmbito do município de São Paulo”.

A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participa-
tiva exarou parecer pela legalidade do Projeto.

A Comissão de Administração Pública, no âmbito de sua 
competência, entende que a propositura é meritória e deve 
prosperar, sendo, portanto, favorável o parecer.

A Comissão de Saúde, Promoção Social, Trabalho e Mulher, 
no âmbito de sua competência, reconhece o mérito da proposi-
tura e exara parecer favorável.

Quanto ao aspecto financeiro, a Comissão de Finanças e 
Orçamento nada tem a opor, tendo em vista que a matéria não 
ofende os dispositivos da lei orçamentária, bem como está con-
dizente com os referendos legais de conduta fiscal. Favorável, 
portanto, é o parecer.

Sala das Comissões Reunidas, 14/12/2017.
COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
Antonio Donato
Fernando Holiday
Alfredinho
Patrícia Bezerra
COMISSÃO DE SAÚDE, PROMOÇÃO SOCIAL, TRABALHO 

E MULHER
Adriana Ramalho
Gilberto Nascimento
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
Aurélio Nomura
Jair Tatto
Isac Felix
Atílio Francisco
Reginaldo Tripoli

PARECER CONJUNTO Nº 2002/2017 DAS 
COMISSÕES REUNIDAS DE ADMINISTRAÇÃO PÚ-
BLICA; DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES; E 
DE FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O PROJETO 
DE LEI Nº 67/2017.

Trata-se de Projeto de Lei, de iniciativa do Vereador Cláudio 
Fonseca, que “dispõe sobre a concessão de enquadramento por 
antiguidade para os professores comissionados da rede pública 
municipal de ensino da cidade de São Paulo.”

Conforme a exposição de motivos que acompanha a ini-
ciativa, “o objetivo desse Projeto de Lei é fazer justiça aos 
professores comissionados que prestam serviço ao ensino pú-
blico municipal a mais de vinte e dois anos.” Porque [...] “estes 
profissionais prestam os mesmos serviços que os efetivos, cum-
prem as mesmas jornadas, mas não tem direito à evolução e 
promoção, pois não estão inseridos na carreira do magistério.”

A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participa-
tiva manifestou-se pela legalidade da propositura.

Nos termos do projeto, autoriza-se o Poder Executivo a 
conceder o direito de enquadramento por antiguidade, uma úni-
ca vez, aos profissionais de educação considerados estáveis por 
força do artigo 19 do Ato das Disposições Constitucionais Tran-
sitórias e aos não estáveis, comissionados titulares de cargos 

 CÂMARA MUNICIPAL
Presidente: Milton Leite

 GABINETE DO PRESIDENTE
 SECRETARIA DAS COMISSÕES - SGP-1

 EQUIPE DA SECRETARIA DAS COMISSÕES DO 
PROCESSO LEGISLATIVO - SGP.12

PARECER CONJUNTO Nº 2009/2017 DAS 
COMISSÕES REUNIDAS DE ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA; DE SAÚDE, PROMOÇÃO SOCIAL, TRA-
BALHO E MULHER, E DE FINANÇAS E ORÇAMEN-
TO SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 500/2017.

O presente projeto de lei, de autoria dos nobres Vereadores 
Adriana Ramalho, Aurélio Nomura, Eduardo Tuma, Claudinho 
de Souza, Fabio Riva, Aline Cardoso, Gilson Barreto, João Jorge, 
Mario Covas Neto e Patrícia Bezerra, “veda a exigência de 
contrapartida das Santas Casas e das Unidades Hospitalares 
Filantrópicas contempladas com emendas parlamentares des-
tinadas à Saúde no âmbito do município de São Paulo, e dá 
outras providências”.

Nos termos da iniciativa apresentada, será vedada a exi-
gência de contrapartida das Santas Casas e as Unidades Hospi-
talares Filantrópicas que destinem no mínimo 80% (oitenta por 
cento) de seus serviços de saúde, ambulatoriais e hospitalares, 
exclusivamente ao Sistema Único de Saúde (SUS), na hipótese 
de recebimentos de recursos orçamentários oriundos de emen-
das parlamentares. Segundo o artigo 2° do projeto, o monitora-
mento e a avaliação dos requisitos e critérios estabelecidos na 
iniciativa serão realizados por meio de:

* consulta semestral ao Sistema de Cadastro Nacional de 
Estabelecimentos de Saúde (SCNES) para avaliação da destina-
ção dos leitos e dos demais serviços ofertados, além de acom-
panhamento da produção ambulatorial e hospitalar ao SUS;

* relatório da Comissão de Acompanhamento de Contratos 
atestando o cumprimento dos requisitos dispostos no art. 1º 
desta lei;

* visitas "in loco" pelos gestores de saúde locais ou pelo 
Ministério da Saúde, quando necessário;

* atuação, quando couber, do Sistema Nacional de Audito-
ria do SUS (SNA).

A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Partici-
pativa exarou parecer pela legalidade na forma de Substitutivo 
que buscou traduzir na redação do projeto, o objetivo de com-
patibilizar o problema que se propõe a resolver com o atendi-
mento do interesse público, pois, da forma como redigido, pode 
dar margem à interpretação no sentido de que a destinação dos 
recursos independeria de qualquer contrapartida.

A justificativa apresentada pelos nobres autores alerta a to-
dos sobre a necessidade de se atentar para o papel fundamen-
tal que as entidades beneficentes desempenham para o funcio-
namento do sistema público e suplementar de saúde no Brasil. 
Nessa linha de pensamento, essas entidades correspondem por 
uma significativa parcela de atendimentos e internações em 
todo o país, cujos valores alcançam cerca de 60% de todas as 
internações de média e alta complexidade realizadas, e, no âm-
bito do SUS, o setor filantrópico executa o maior quantitativo de 
cirurgias oncológicas, neurológicas e de transplantes.

Deste modo, o projeto direciona nos termos que apresenta, 
as emendas parlamentares destinadas aos hospitais filantrópi-
cos, muitos com grandes dívidas decorrentes de suas atividades, 
como subsídio à prestação dos essenciais serviços realizados 
por estas entidades, as quais prestam, senão uma grande parte, 
a integralidade de seus serviços ao SUS.

A Comissão de Administração Pública, no âmbito de sua 
competência, entende que a propositura é meritória e deve 
prosperar, sendo, portanto, favorável o parecer nos termos do 
substitutivo aprovado na Comissão de Constituição, Justiça e 
Legislação Participativa.

A Comissão de Saúde, Promoção Social, Trabalho e Mulher, 
no âmbito de sua competência, entende que a propositura é 
meritória e deve prosperar, sendo, portanto, favorável o parecer 
sob a forma do substitutivo da Comissão de Constituição, Justi-
ça e Legislação Participativa.

Quanto ao aspecto financeiro, a Comissão de Finanças e 
Orçamento nada tem a opor, tendo em vista que a matéria não 
ofende os dispositivos da lei orçamentária, bem como está con-
dizente com os referendos legais de conduta fiscal. Favorável, 
portanto, é o parecer nos termos do substitutivo da Comissão 
de Constituição, Justiça e Legislação Participativa.

Sala das Comissões Reunidas, em 14/12/2017.
COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
Toninho Paiva
Gilson Barreto
Fernando Holiday
Patrícia Bezerra
COMISSÃO DE SAÚDE, PROMOÇÃO SOCIAL, TRABALHO 

E MULHER
Adriana Ramalho
Milton Ferreira
Noemi Nonato
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
Isac Felix
Rodrigo Goulart
Ricardo Nunes
Ota
Zé Turin
Reginaldo Tripoli

PARECER CONJUNTO Nº 2003/2017 DAS 
COMISSÕES REUNIDAS DE SAÚDE, PROMOÇÃO 
SOCIAL, TRABALHO E MULHER E DE FINANÇAS E 
ORÇAMENTO SOBRE O PROJETO 117/2017.

O presente Projeto de Lei, de autoria da nobre vereadora 
Sâmia Bomfim, "institui, no âmbito do município de São Paulo, 
o mês da luta internacional das mulheres, e dá outras provi-
dências”.

A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participa-
tiva exarou parecer pela legalidade com substitutivo.

A Comissão de Administração Pública exarou parecer fa-
vorável ao substitutivo da Comissão de Constituição, Justiça e 
Legislação Participativa.

No âmbito da Comissão de Saúde, Promoção Social, Traba-
lho e Mulher, quanto ao mérito que devemos analisar, entende-
-se que o presente projeto merece prosperar. A iniciativa é 
extremamente pertinente, pois o contexto atual tem se mos-
trado bastante aguerrido no que se refere à questão feminina, 
principalmente pelas cifras graves e significativas de violência 
sexual e feminicídio. Diante do exposto, é favorável o parecer 
ao substitutivo da Comissão de Constituição, Justiça e Legisla-
ção Participativa.

Quanto ao aspecto financeiro, a Comissão de Finanças 
e Orçamento nada tem a opor, tendo em vista que a matéria 
não ofende os dispositivos da lei orçamentária, bem como está 
condizente com os referendos legais de conduta fiscal. Portanto, 
o parecer é favorável ao substitutivo da Comissão de Constitui-
ção, Justiça e Legislação Participativa.

Sala das Comissões Reunidas, em 14/12/2017.

13.1.5.2.4. Ensaios Piloto – extração de vapores;
13.1.5.2.5. Ensaios Piloto – bombeamento (pump and treat 

ou multifásico);
13.1.5.2.6. Projeto de Remediação – extração de vapores;
13.1.5.2.7. Projeto de Remediação – bombeamento (pump 

and treat ou multifásico);
13.1.5.2.8. Plano de Intervenção;
Que a empresa deve comprovar todos esses itens acima 

através de CAT, mas entendemos que os itens 13.1.5.2.4., 
13.1.5.2.5., 13.1.5.2.6. e 13.1.5.2.7. estão contidos dentro 
dos serviços de Investigação Detalhada, Avaliação de Risco 
e Plano de Intervenção, sendo uma redundância comprovar 
separadamente, e uma empresa do Setor não será Con-
tratada para um único serviço desse, pois nem a CETESB 
aceitaria tal fato, pois se trata de serviço incompleto, sem 
validade.

E conforme Relatório da "DECISÃO DE DIRETORIA Nº 
038/2017/C , DE 07 DE FEVEREIRO DE 2017" onde dispõe sobre 
a aprovação do Procedimento para a Proteção da Qualidade do 
Solo e das Águas Subterrâneas e revisa o Procedimento para o 
Gerenciamento de Áreas Contaminadas e estabelece Diretrizes 
para Gerenciamento de Áreas Contaminadas no Âmbito do 
Licenciamento Ambiental , em função da Lei nº 13.577/2009 e 
ao Decreto nº 59.263/2013, estes itens 13.1.5.2.4., 13.1.5.2.5., 
13.1.5.2.6. e 13.1.5.2.7., estão neste relatório como subitens, 
ou seja, serviços que contemplam o serviço principal que seriam 
os serviços de Investigação Detalhada, Avaliação de Risco e 
Plano de Intervenção.

Ou seja, na prática estamos dizendo que a empresa que 
comprova serviços de Investigação Detalhada, Avaliação de 
Risco e Plano de Intervenção, tem capacidade técnica compro-
vada para Ensaios Piloto – extração de vapores; Ensaios Piloto 
– bombeamento (pump and treat ou multifásico); Projeto de 
Remediação – extração de vapores e Projeto de Remediação – 
bombeamento (pump and treat ou multifásico).

Perguntamos se a Comissão de Licitação terá o mesmo 
entendimento?

RESPOSTA COHAB-SP: Não. A capacidade técnica deverá 
ser demonstrada para todos os itens – 13.1.5.2.1 a 13.1.5.2.8 
– seja separadamente ou em conjunto, devendo cada um deles, 
estar explicitado na respectiva CAT.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

 TRIBUNAL DE CONTAS
 GABINETE DO PRESIDENTE

 EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO
TERMO DE CONTRATO: Nº 01/2018
CONTRATANTE: TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICÍPIO DE 

SÃO PAULO
CONTRATADA: PARTNERONE COMÉRCIO E SERVIÇOS EM 

INFORMÁTICA LTDA. – EPP
CNPJ: 11.439.893/0001-92
OBJETO DO CONTRATO: Aquisição de 1000 Licenças de uso 

do produto Symantec Email Security.Cloud.
VALOR CONTRATUAL: R$ 176.182,86
DOTAÇÃO: 77.10.01.032.3014.2009.4490.39
PROCESSO TC: Nº 72.009.883.17-26
PRAZO DE VIGÊNCIA: 36 meses
DATA DA ASSINATURA: 12/01/2018
 DESPACHO DO PRESIDENTE
Processo TC: 72.006.756/16-11
Interessados: TCMSP/ APCER BRASIL CERTIFICAÇÃO LTDA.
Objeto: Termo de Aditamento ao Termo de Contrato 

05/2017
DESPACHO
À vista das informações constantes dos autos e nos 

termos da manifestação da Assessoria Jurídica de Controle 
Externo, da Subsecretaria Administrativa e da Secretaria 
Geral, que acolho como razões de decidir, AUTORIZO, com 
fundamento no disposto no art. 18, inc. V, do Decreto Munici-
pal 44.279/03, no tocante ao Termo de Contrato 05/2017, cujo 
objeto é a contratação de empresa certificadora na Norma 
Internacional Organization for Standardization – ISO 9001, a 
adoção das seguintes medidas:

I – aditamento do Termo de Contrato 05/2017, celebrado 
com a empresa APCER BRASIL CERTIFICAÇÃO LTDA., CNPJ 
13.293.764/0001-64, visando à alteração de cláusula, no tocan-
te ao reajustamento de preços, a fim de que seja observada a 
variação do índice IPC/FIPE;

II – lavratura do respectivo Termo de Aditamento, conforme 
a minuta juntada às fls. 482 e 483.

 SÃO PAULO TURISMO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
 Processo de Compras n° 0312/17 - Pregão Eletrônico 

- n°070/17
OBJETO: Contratação de Empresa para a Prestação de 

serviços de Vigilância e Segurança Patrimonial, armada e de-
sarmada, sob regime de empreitada por preço unitário nas 
Instalações e Dependências da São Paulo Turismo S/A, por 
um período de 12 meses, renováveis por iguais ou menores 
períodos, conforme bases, condições e especificações do Edital 
e seus Anexos.

COMUNICAMOS que em 16/01/2018 o Diretor de Infra-
estrutura respondendo interinamente pela Diretoria Adminis-
trativa Financeira e de Relação com Investidores da São Paulo 
Turismo S.A, HOMOLOGOU o procedimento licitatório em que 
foi ADJUDICADO o objeto à empresa Mérito Segurança e Vigi-
lância Patrimonial Eireli - CNPJ 13.014.370/0001-20 pelo valor 
de R$ 4.495.529.52 e AUTORIZOU a contratação. Comissão 
Permanente de Licitações.

 COMPANHIA SÃO PAULO 
DE DESENVOLVIMENTO E 
MOBILIZAÇÃO DE ATIVOS
 GABINETE DO PRESIDENTE

 Companh ia  Pau l i s tana  de  Secu r i t i zação  -  SP 
Securitização, por meio da Comissão de Licitação, torna 
público que, na data 31/01/2018, a partir das 9h e 30 
min, fará realizar o Pregão eletrônico, com critério de 
julgamento menor preço. A participação no presente 
Pregão dar-se-á através de sistema eletrônico, pelo acesso 
ao site www.comprasnet.gov.br. Nesse portal de compras 
será possível ter acesso a todos os documentos necessários 
à participação da licitação. Estes documentos também 
estarão disponíveis no site http://e-negocioscidadesp.
prefeitura.sp.gov.br. As exigências para credenciamento 
e formulação das propostas de lances no s istema 
Comprasnet estão descritas no Edital.


